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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2024 

 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO EM SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo eventuais aquisições de produtos de gênero alimentício, 

destinado ao setor da merenda escolar, Secretaria de Assistência Social e demais setores do município 

do Município de São Pedro do Turvo, conforme especificações constantes do Anexo I. 

1.2. Este Registro de Preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Municipal. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por conta 

de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive 

quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 16 de abril de 2024 às 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 16 de abril de 2024, às 10h00min. 

LOCAL: http://bll.org.br/ “Acesso Identificado” 

MAIORES INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, Rua Garcia Braga, nº 93 – 

Centro, São Pedro do Turvo/SP – CEP: 18.940-039. Telefone (14) 3377-9700 – e-mail: 

licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br; compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

mailto:compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br
mailto:licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br
http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/


MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP. 

E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

 

 

 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário 

6.1.2. Marca; 
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6.1.3      Fabricante; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.27.1. no pais; 

7.27.2. por empresas brasileiras; 

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 DA HABILITAÇÃO 

9.1  Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2  - Habilitação Jurídica 

9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI,    cuja    aceitação       ficará condicionada à         verificação      da utenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.7- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

9.2.8- Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;9 

9.2.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

9.2.10- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1- - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.8- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

 
9.5 – Declarações: 

9.5.1 - Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar 

também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo 

constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

9.5.2- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5.3 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

9.6 OUTROS DOCUMENTOS 

Cédula de Identidade e CPF dos sócios 

 
9.7 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.9 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
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por cópia 

9.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133/21, art. 64, e 

Decreto Municipal nº 722/2023, art. 72): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
9.14 – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.14.1 – As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 

carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço 

ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.14.2 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 

que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - 

cadastro de reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas 

cabíveis. 

9.14.3 – Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.14.3.1 – Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 

inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo 

limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

9.14.3.2 – A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido 

no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.14.3.3 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

9.14.4.2 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos 

 
10 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.12.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.12.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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10.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.13.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.14 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.14.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.15 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.17 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS 

14.1. A critério da equipe técnica do Pregão e quando solicitado no Anexo I (Termo de 

Referência), o licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar laudo(s) 

técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área 

técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, ou que em momento pretérito apresentou 

problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da compatibilidade do item com as 

especificações constantes do Anexo I e consequente aceitação da proposta. 

14.2. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo acarretará a desclassificação do 

licitante. 

 
15 - DA CONTRATAÇÃO: 

15.1- Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura da ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 
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15.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando- os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

16.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.3.1 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

16.3.2 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, 

para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

16.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata. 

16.4.1 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação 

do processo de revisão dos preços. 

16.4.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 

Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da 

Administração. 

16.4.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
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c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 

apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; 

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que 

constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

16.4.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 

de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

16.4.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 

Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

16.5 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

16.5.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço registrado na ata. 

16.6 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

16.6.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

16.7 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

16.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.9 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

16.10 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 
17 DO FORNECIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.2 Os itens homologados para a empresa vencedora deverão ser entregues no local indicado pelo 

requisitante em até 10 (dez) dias após a emissão das requisições e empenho feito pelo Departamento 

de Compras da Prefeitura Municipal. Sendo o seu fornecimento parcelado até o vencimento da Ata de 

Registro. 

17.3 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal pela empresa 

vencedora. 

17.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, hipótese 

em que o prazo para pagamento será contado somente após a apresentação válida. 

 
18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
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Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua 

celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de 

Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 

Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

II. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 

caso de inexecução total do objeto; 

18.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

18.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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18.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

18.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.8- A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

18.9 – A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

18.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.11 – Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos 

administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site http://bll.org.br/ “Acesso 

Identificado”, ou por petição protocolada no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Turvo, no endereço Rua Garcia Braga, nº 93 – Centro, São Pedro do Turvo/SP, CEP: 18.940-

039. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 
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19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
20 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 

nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 

 
22 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referencia 

b) ABEXO II - Habilitação 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta 

d) ANEXO IV – Declarações Unificadas 

e) ANEXO V – Declarações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços 

f) ANEXO VI - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

 
São Pedro do Turvo, 01 de abril de 2024 

 

 
Marco Aurélio Oliveira Pinheiro 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
1 – OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto eventuais aquisições de produtos de gênero alimentício, 

destinado ao setor da merenda escolar, Secretaria de Assistência Social e demais setores do município 

do Município de São Pedro do Turvo, conforme especificações constantes do Anexo I, conforme 

especificações mínimas a seguir. 

 
2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM UNID. PRODUTO QUANT. 
COTA 

PRINCIPAL E 
RESERVADA 

01 UN 

Açafrão em Pó: Embalagem contendo no mínimo 
20g do produto, hermeticamente selada, fabricada 
com material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação, isenta de quaisquer 
substancias contaminantes. Ingredientes: açafrão 
em pó desidratado. Validade mínima de 03 meses a 
partir da data da entrega. Com amostra. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

02 UN 

Achocolatado original 1kg.Contendo leite em pó 
desnatado, soro do leite, vit. a,d,c,b1,b2,b3e 
b6.Com validade mínima de 7 meses na data da 
entrega. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

03 UN 

Açúcar cristal: Embalagem de 5kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Contendo no mínimo 99,2% de 
sacarose originária do suco da cana. Livre de 
fermentação isenta de matéria terrosa, de parasitos 
e de detritos animais e vegetais. Validade mínima 
de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 

3.400 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

04 UN 

Açúcar Refinado: Embalagem de 1 kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Produzido a partir de açúcar 
isento de fermentações, de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais e vegetais. 
Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

1.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

05 UN 
Água de coco integral, em embalagem tetrapark de 1 
litro. Ingredientes:  Água de coco natural e antioxidante. 
Nota: SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES 

300 
Item esclusivo 
para ME/EPP 

06 UN 

Água Mineral, sem gás, em embalagem pet, 
contendo 500 ml de liquido, com a seguinte 
composição: Bicarbonato: 66,06mg/l; Cálcio: 
8,080mg/l; Sódio: 17,700mg/l; Magnésio: 0,363mg/l; 

1.000 
Item esclusivo 
para ME/EPP 
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Sulfato: 0,17mg/l; Potássio: 2,060mg/l; Estrôncio: 
0,353mg/l; Fluoreto: 0,04mg/l; Carbonato: 5,21mg/l; 
Nitrato: 0,06mg/l. Com validade minima de 06 
meses da data de entrega. 

07 UN 

Alimento a Base de Amêndoas: Embalagem tetra 
Pack íntegra e atóxica, contendo 1 litro do produto. 
Identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação. Ingredientes: Água, açúcar, amêndoa, 
maltodextrina, minerais (cálcio e zinco), sal, 
vitaminas (E, B6, A, ácido fólico, D e B12), 
aromatizante, emulsificante, lecitina de girassol e 
estabilizante goma xantana e goma gelana. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

500 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

08 UN 

Alimento com soja sem lactose sabor original: 
Embalagem tetra Pack íntegra e atóxica, contendo 
1 litro do produto. Identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação.  Produzido a partir do 
extrato da soja no sabor original. Validade mínima 
de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 

1.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

09 UN 

Amendoim 500grs, Ingredientes: Amendoim, não 
conter gluten e não conter conservantes Validade 
mínima de 03 meses a partir da data da entrega. 
Com amostra. 
 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

10 UN 

Amido de milho cx 500g.Sendo o produto na 
embalagem original em saco de papel branco dentro 
da caixa lacrada. Com validade mínima de 6 meses 
na data da entrega. 

1.200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

11 UN 

Arroz Tipo 1 Parbolizado Polido Classe Longo 
Fino: Embalagem de 5 kg, hermeticamente selada, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. Alimento 
beneficiado, as características organolépticas do 
produto devem obedecer à legislação vigente. 
Selecionado eletronicamente, grão a grão, não 
sendo macerado, não precisa lavar ou escolher para 
sua preparação. Validade mínima de 03 meses a 
partir da data da entrega. Com amostra. 

2.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

12 UN 

Atum Ralado ao Natural: Embalagem contendo 
no mínimo 170gramas do produto, 
hermeticamente fechada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação, isenta de quaisquer 
substancias contaminantes. Ingredientes: atum, 
água, sal e extrato vegetam em pó (extratos de 
soja, cenoura e batat). Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. 
Com amostra. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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13 UN 

Azeite de Oliva Extra Virgem: Embalagem de 
500ml, identificada com lote, data de validade e data 
de fabricação.  Contendo em sua composição azeite 
de oliva extra virgem, com 0,050% de acidez. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

230 
Item esclusivo 
para ME/EPP 

14 UN 
Azeitona sem caroço em conserva, 320g.  Com 
Validade mínima de 6 meses na data de entrega. 300 

Itens para 
ampla 

concorrencia 

15 UN 

Bala sabor iogurte de morango, pacote de 600grs, 
com aproxidamente 120 unidades. Ingredientes: 
Açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal, acidulante 
ácido cítrico, emulsificantes lecitina de soja e mono e 
diglicerideos de ácidos graxos, aromatizantes e corante 

artificial vermelho 40.  com validade minima de 06 

meses da data de entrega. 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

16 UN 

Bala tipo goma, tubo sabores sortidos ( Abacaxi, 
Laranja, Limão, Morango e Uva), caixa contendo 30 
unidades de 32grs cada. Ingredientes:  Açúcar, xarope 
de glicose, amido de milho modificado,aromatizantes, 
acidulante ácido cítrico, reguladores de acidez citrato de 
potássio e carbonato de sódio, corantes artificiais 
amarelo tartazina, amarelo crepúsculo, vermelho 40 e 
azul brilhante.  com validade minima de 06 meses da 
data de entrega. 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

17 UN 
Batata palha, 500gr, Ingredientes: Batata, Gordura 
Vegetal, Fécula de Batata, Sal e Antiumectante 
Dióxido de Silício. 

60 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

18 UN 

Bebida Lactea de chocolate, em embalagem 
tetrapark de 200ml. Ingredientes:  Soro de leite 
reconstituído, leite integral reconstituído, calda de 
cacau (água e cacau), açúcar, óleo misto vegetal de 
soja e palma, extrato de malte de cevada, fosfato 
tricálcico, vitaminas [maltodextrina, ácido l-ascórbico 
(vitamina C), acetato de retinila (vitamina A) e ácido 
fólico (vitamina B9)], sal, vitamina D3, estabilizantes: 
carboximetilcelulose sódica, citrato de sódio e 
carragena, emulsificantes: mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e lecitina de soja e aromatizantes. com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 

 
Marca de referência: Toddynho 

500 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

19 UN 

Biscoito Doce Sabor Artificial de Leite sem 
Lactose: Embalagem com 400 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada de palma, açúcar 
invertido, sal, emulsificante: lecitina de soja, 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
pirofosfato acido de sódio e bicarbonato de amônio, 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

mailto:compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br
mailto:licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br
http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/


MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP. 

E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

 

 

melhorador de farinha: metabissufito de sódio e 
aroma artificial de leite. Sem lactose e sem proteína 
do leite. Validade mínima de 03 meses a partir da 
data da entrega. Com amostra. 

20 UN 

Biscoito Sabor Leite: Embalagem com 400 
gramas, hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, soro 
de leite em pó, emulsificante lecitina de soja, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, 
aromatizantes e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. Podendo conter Glúten. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

4.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

21 UN 

Biscoito recheado sabor Chocolate, em 
embalagem contendo 130grs, Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, óleo vegetal, margarina, gordura vegetal, 
cacau, minerais cálcio e zinco (carbonato de cálcio 
e sulfato de zinco), amido, leite em pó integral (1%), 
sal, farinha de centeio, farinha de aveia, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico), aromatizantes, 
emulsificante (lecitina de soja) e corante caramelo 
III. Com Vaidade minima de 06 meses da data de 
entrega. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

22 UN 

Biscoito Salgado: farinha de trigo enriquecida com 
ferro, ácido fólico e vitaminas B3, B2 e B1, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio, fosfato 
monocálcico e bicarbonato de sódio e melhorador 
de farinha metabissulfito de sódio. Embalagem com 
400 gramas. Validade mínima de 03 meses a partir 
da data da entrega. Com amostra. 

1.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

23 UN 

Bolacha água e sal .Embalagem original de 
400g. Ingredientes: farinha de trigo fortificada com 
ferro e acido fólico, gordura vegetal (soja e 
palma),amido, extrato de malte, açúcar invertido, 
sal, fermento biológico, fermento químico. Porção 
30g (210mg sódio) Com validade mínima de 7 
meses na data da entrega. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

24 UN 

Bolacha Rosquinha de coco 500g. Contendo  
farinha de trigo fortificada com ferro e acido fólico, 
gordura vegetal, açúcar, amido, sal refinado, 
fermentos químicos( bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônia),emulsificante lecitina de 
soja, acidulante acido cítrico. Sendo a porção de 

400 
Item esclusivo 
para ME/EPP 
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30g(73mg de sódio). Com validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

25 UN 

Bolinha de Chocolate, pote de 500grs, embaladas 
individualmente. Ingredientes:  Açúcar cristal, gordura 
vegetal, cacau em pó, lecitina de soja, aromatizante 

idêntico ao natural de chocolate.  com validade minima 
de 03 meses da data de entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

26 UN 

Bolinho Recheado, com massa e recheio de 
chocolate, peso: 40 grs. Ingredientes: Massa (farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
ovo integral, óleo de canola, leite integral, cacau em pó, 
sal, fermento em pó químico (pirofosfato ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico), 
aromatizantes, conservador: propionato de cálcio e 
ácido sórbico e emulsificante: mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos) e recheio sabor chocolate (açúcar, 
xarope de glicose, água, amido modificado, cacau em 
pó, sal, conservador: sorbato de potássio, acidulante: 
ácido fosfórico, aromatizante, estabilizante: goma 
xantana e corante: dióxido de titânio). Com Validade 
minima de 06 meses da data de entrega. 

 

Marca referência: Bauduco 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

27 UN 

Bombom, coberto com chocolate ao leite e recheio de 
cstanha de caju. pacote de 1kg, contendo 
aproximadamente 50 unidades, embalado 
individualmente. Ingredientes:  Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, farinha de trigo 
enriquecida com ferro, ácido fólico, vitaminas B1, B2, 
B3 e zinco, soro de leite em pó, amendoim, cacau, 
farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, 
castanha-de-caju, óleo vegetal, emulsificantes lecitina 
de soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizante.  com validade 
minima de 03 meses da data de entrega. 

 
Marca Referência: Lacta 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

28 UN 

Cacau em Pó 100%: Embalagem de 500 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade. 
Ingredientes: cacau em pó. Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

1.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

29 UN 

Café Soluvél, embalado em sachê de 50grs, não 
conter glúten, não conter conservantes. Validade mínima 
de 03 meses a partir da data da entrega. Com amostra. 
 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

30 UN 

Caldo de galinha em pó  1kg.Com  rendimento de 
50litros por kg. Contendo sal, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, amido de 
milho, creme de milho, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, cebola desidratada, salsa em flocos, 
e pimenta do reino branca .Com validade mínima 
de 4 meses na data da entrega. 

20 
Item esclusivo 
para ME/EPP 
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31 UN 
Canela em pó 20g 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

32 UN 

Chá Mate a Granel: Embalagem de 250 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade. 
Ingredientes: Composto de erva mate tostado e 
triturado 100% natural. Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

2.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

33 UN 

Chantilly 1 litro, caixinha longa vida, produto contendo  
Água, óleo de palmiste hidrogenado, açúcar, sal, 
umectante sorbitol, estabilizantes caseinato de sódio, 
celulose microcristalina, carboximetilcelulose, lecitina de 
soja, citrato trissódico, fosfato dissódico, emulsificantes 
éster de ácido graxo de mono e diglicerídeos, 
monodiglicerideos, ésteres de mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos com ácido diacetil tartárico, aroma artificial 
de creme e corante natural urucum e cúrcuma. Com 
validade minina de 6 meses na data de entrega. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

34 UN 

Chiclete, caixa pesando 400grs, contendo 
aproximadamente 100 unidades. sabores diversos, 
compreendendo (uva, hortelã, morango e tutifruti). 
Ingredientes: Açúcar, xarope de glucose, goma base, 
aromatizante, umectante glicerina, emulsificante lecitina 
de soja e corantes artificiais vermelho 40.  com validade 
minima de 06 meses da data de entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

35 UN 

Chimichurri, 12grs, não conter conservantes Validade 
mínima de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 
 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

36 UN 

Chocolate ao leite, em barra de 2,100kg. 

Ingredientes:  Açúcar, leite em pó, massa de cacau, 

manteiga de cacau, gordura vegetal, cacau em pó, 
gordura anidra de leite, emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. Com 

Validade minima de 06 meses da data de entrega. 

 
Marca referência: Nestlé 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

37 UN 
Chocolate em pó meio amargo 50% cacau 
200g.Chocolate em pó solúvel 50% de cacau com 
zero sódio 

300 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

38 UN 

Chocolate granulado, 1kg, produto contendo 
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, cacau em 
pó, glucose de milho, proteína de soja, sal e 
emulsificante lecitina de soja (Agrobacterium 
tumefaciens) e mono e diglicerídeo de ácidos 
graxos, estabilizante goma arábica e glaceante 
talco. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

39 UN 

Cocada, pote com 20 unidades de cocada mista, 
compreendendo (branca e marrom), embalada 
individualmente, pesando cerca de 60grs cada unidade. 
Ingredientes:  coco ralado, açúcar, leite condensado, 

40 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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xarope de glicose e ácido sórbico.  com validade 
minima de 03 meses da data de entrega. 

40 UN 
Coco Ralado, 5kg produto coco ralado médio 
desidratado sem açúcar e sem glúten. 15 

Itens para 
ampla 

concorrencia 

41 UN 

Colorífico em Pó: Embalagem de 500 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: semente de 
urucum, óleo vegetal e fubá, livre de substancias 
contaminante. Validade mínima de 01 mês a partir 
da data da entrega. Com amostra. 

220 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

42 UN 

Cravo da India, desidratado, em embalagem de 10grs. 

15 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

43 UN 

Creme de Leite: Embalagem de 200 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Validade mínima de 03 mês a 
partir da data da entrega. Com amostra. 

1.400 
Item esclusivo 
para ME/EPP 

44 UN 

Doce de Abóbora/Batata doce, caixa com 50 
unidades, embalado individualmente pesando 
aproximadamente 25grs a unidade. Ingrediente do 
doce de abóbora:  Açúcar, xarope de glicose, polpa 
de abóbora, conservado: sorbato de pótassio (INS 
202), acidulante: ácido cítrico (INS 330) e corante 
idêntico ao natural (INS 160ai). 
Ingredientes do doce de batata doce: Açúcar, polpa 
de batata doce, xarope de glicose, conservador: 
sorbato de potássio (INS 202) e acidulante: ácido 
cítrico (INS 330). .  com validade minima de 03 meses 
da data de entrega. 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

45 UN 

Doce de banana, caixa com 50 ou 100 unidades, 
embalado individualmente, pesando cerca de 22grs a 
unidade. Ingredientes:   Açúcar, amido de milho 
modificado, Polpa de Banana, Xarope de glicose, 
acidulante INS 330.  com validade minima de 03 
meses da data de entrega. 

15 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

46 UN 

Doce de leite, em pote plástico de 400grs. Ingredientes: 
Leite pasteurizado integral e/ou leite em pó reconstituído, 
açúcar, concentrado proteico de soro de leite em pó, 
bicarbonato de sódio, enzima lactase e conservador 
sorbato de potássio. Com Validade mínima de 06 meses 
da data de entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

47 UN 

Doce de Leite Pastoso: Balde 10kg.Embalagem 
atóxica, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: leite, açúcar, 
amido de milho, bicarbonato de sódio INS500ii, 
conservante sorbato de potássio INS 202 e enzima 
lactase. Não contém glúten. Contém Lactose. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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48 UN 

Doce de leite, tipo chup chup, pacote contendo 40 
unidades de sachê de 30grs cada. Ingredientes: Leite, 
açúcar, soro de leite em pó, glicose de milho, amido de 
milho modificado, estabilizante citrato de sódio (INS 
331iii), regulador de acidez: bicarbonato de sódio (INS 
500ii), estabilizante pectina (INS 440), conservador: 
sorbato de potássio (INS 202) e enzima (lactase).  com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 

15 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

49 UN 

Doce de paçoca,  caixa contendo 200 unidades 
embalado individualmente, pesando cerca de 17 grs 
cada unidade. Ingredientes:  Açúcar cristal, amendoim 
torrado, xarope de glucose, sal refinado e conservador 
INS 200.  com validade minima de 03 meses da data 
de entrega. 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

50 UN 

Doce pé de moça, caixa com 180 unidades, embalado 
individualmente, pesando 50grs a unidade. 
Ingredientes:  Amendoim, açucar, base láctea 
condensada, glucose de milho e margarina 80%. 

08 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

51 UN 

Doce pé de moleque, caixa com 200 unidades, 
embalado individualmente, pesando aproximadamente 
15grs a unidade. Ingredientes:  Amendoim Torrado, 
Açúcar, Glucose, Ácido Cítrico.  com validade minima 
de 03 meses da data de entrega. 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

52 UN 

Doce pingo de leite, pote com 50 unidades, embalado 
individualmente, pesando 10grs a unidade. 
Ingredientes:  Açúcar, glicose, gordura vegetal, leite em 
pó reconstituído, amido de milho, regulador de acidez 
bicarbonato de sódio (INS 500ii), conservante sorbato 
de potássio (INS 202) e aromatizante.  com validade 
minima de 03 meses da data de entrega. 

25 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

53 UN 

Doce Teta de chocolate, confeccionado com 
marshmallow, com cobertura de chocolate ao leite e 
base de waffle, caixa contendo 50 unidades, com peso 
de 700grs.  com validade minima de 03 meses da data 
de entrega. 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

54 UN 

Doce Torrone, pote contendo 20 unidades, embalado 
individualmente, pesando aproximadamente 35grs a 
unidade. Ingredientes:  amendoim torrado, aucar, água, 
xarope de glucose, amido de milho, gelatina, sal, aroma 
artificial de baunilha, conservante sorbato de potássio, 
dióxido de titano.  com validade minima de 03 meses 
da data de entrega. 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

55 UN 

Emulsificante e Estabilizante: Embalagem 
contendo 3kg, hermeticamente selada, fabricada 
com material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Ingredientes: água e 
emulsificantes (mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos (INS 471), ester de ácidos graxos com 
policlicerol (INS 475) e estearato de sódio(INS 
470). Alérgicos contém derivados de soja. Não 
contem glúten. Com amostra. 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

56 UN 
Erva doce em grãos pacote de 500grs 

10 
Itens para 

ampla 
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concorrencia 

57 UN 

Ervilha lata 200 g. O produto deve apresentar-se 
inteiro, imérso em salmora, acondicionada em 
embalagem apropriada, considerando o peso 
drenado. Com validade mínima de 10 meses na 
data da entrega. 

80 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

58 UN 

Essencia de baunilha 1litro, Ingredientes: Água, álcool, 
corante caramelo IV e vanilina. Não conter Glúten. Pode 
conter soja. Pode conter aromatizante artificial. Validade 
mínima de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 
 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

59 UN 

Extrato de Tomate Concentrado: Embalagem 
contendo 1,7kg, fabricada com material atóxico, 
identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação. Ingredientes: tomate. Sem adição de sal, 
sem adição de açúcar, não contém gorduras e 
conservadores. Não contém glúten. Validade 
mínima de 03 meses a partir da data da entrega. 
Com amostra. 

3.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

60 UN 

Farinha de mandioca bijú1kg. Embalagem 
plástica original hermeticamente fechada. Torrada 
de cor e sabor característico. Devendo se 
apresentar: limpa, seca, sem odor ,ranço e 
carunchos.  Com validade mínima de 6 meses na 
data da entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

61 UN 

Farinha de Milho, Tipo Fubá: Embalagem de 
500gramas, hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Ingredientes: farinha 
de milho enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

1.350 
Item esclusivo 
para ME/EPP 

62 UN 

Farinha de Trigo Tipo 1, Enriquecida com Ferro 
e Ácido Fólico: Embalagem contendo 25kg, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: farinha de trigo tipo 1, ferro e ácido 
fólico. Validade mínima de 03 meses a partir da data 
da entrega. Com amostra. 

1.400 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

63 UN 

Fécula de Mandioca: Embalagem contendo 25kg, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: fécula de mandioca. Validade mínima 
de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

64 UN 

Feijão Carioquinha Especial Tipo 1: Embalagem 
de 1kg, hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Contendo grãos com 

6.050 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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a mesma coloração, constituído de no mínimo 95% 
de grãos inteiros e correspondente à variedade no 
tamanho e cor, maduros, limpos e secos. Isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
chochos, imaturos, manchados, mofados, 
carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade. Produção da última safra. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

65 UN 

Feijão Preto, tipo 1: Embalagem de 1kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Contendo grãos com a mesma 
coloração, constituído de no mínimo 95% de grãos 
inteiros e correspondente à variedade no tamanho e 
cor, maduros, limpos e secos. Isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
chochos, imaturos, manchados, mofados, 
carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade. Produção da última safra. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

1.520 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

66 UN 

Fermento Biológico Fresco: Embalagem com 500 
gramas, hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Ingredientes: 
saccharomyces cerevisia, obtido de culturas puras 
de levedura por procedimento tecnológico 
adequado. Massa prensada, homogênea, pastosa 
de consistência firme de cor creme claro. Validade 
mínima de 01 mês a partir da data da entrega. Com 
amostra. 

1.150 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

67 UN 

Fermento em Pó: Embalagem com 250 gramas, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: amido de milho geneticamente 
modificado (espécies doadoras: agrobacterium 
tumefaciens, bacillus thurigiensis, sphingobium 
herbicidorovans, streptomyces viridochoromogenes 
e zea mays, bicarbonato de sódiofosfato 
monocalcico e carbonato de cálcio). Não contém 
glúten. Validade mínima de 03 meses a partir da 
data da entrega. Com amostra. 

450 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

68 UN 
Filtro de papel, para café/chá, número 103, 
emlado em caixa contendo 30 unidades, 
confeccionado com microfuros e dupla costura. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

69 UN 
Forma de papel para Cupcake, Pacote contendo 
100 unidades 

100 
Itens para 

ampla 
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concorrencia 

70 UN 

Fondant de leite, caixa contendo 200 unidades 
embalado individualmente, pesando cerca de 17 grs 
cada unidade. Ingredientes: Açúcar, leite em pó 
integral, glucose, farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, sal refinado, conservador (INS202).  
com validade minima de 03 meses da data de 
entrega 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

71 UN 

Fórmula infantil para lactentes (0 a 6 meses): 
Embalagem com 800 gramas. Identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: soro de leite desmineralizado, leite 
desnatado, maltodextrina, oleína de palma, óleo de 
palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, 
óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto 
de sódio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
citrato de potássio, sulfato de manganês, iodeto de 
potássio, selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato 
de sódio, acetato de DL-a-tocoferila, nicotinamida, 
D-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, 
D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina), taurina, 
mio-inositol, L-carnitina e emulsificante lectina de 
soja e reguladores de acidez hidróxido de potássio 
e ácido cítrico. Não contem glúten. Fonte proteica. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

400 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

72 UN 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 
a 12 meses): Embalagem com 800 gramas. 
Identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação. Ingredientes: Leite de vaca desnatado 
(fonte proteica), maltodextrina, oleína de palma, 
óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, 
minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, 
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, 
vitamina B1, vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K, biotina, vitamina B12). Não contem 
glúten. Validade mínima de 02 meses a partir da 
data da entrega. Com amostra. 

500 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

73 UN 
Gelatina Incolor, 24grms c/2un., produto gelatina 
em pó 30 

Itens para 
ampla 

concorrencia 

74 UN 
Goiabada 1kg Ingredientes: Goiaba, açúcar, 
acidulante ácido cítrico e estabilizante 
pectina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

75 UN Leite Condensado: Embalagem contendo 395g do 1.350 Itens para 
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produto. Hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade, data de fabricação, quantidade do produto. 
Validade mínima de 04 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

ampla 
concorrencia 

76 UN 

Leite de coco  200ml. Leite de coco modificado, 
pasteurizado, homogeneizado. Embalagem 
original, tendo o conteúdo cor  e odor característico. 
Com validade mínima de 9 meses na data da 
entrega. 

110 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

77 UN 

Leite em Pó Integral: Embalagem contendo 400g 
do produto. Hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade, data de fabricação, quantidade do produto. 
Ingredientes: Leite integral. Validade mínima de 02 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

6.650 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

78 UN 
Leite integral e estabilizantes trifosfato de sódio, 
citrato de sódio, monofosfato de sódio e difosfato 
de sódio,1litro, caixinha longa vida. 

400 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

79 UN 

Leite UHT Semidesnatado para Dietas com 
Restrição de Lactose: Embalagem tetra Pack 
íntegra e atóxica, contendo 1 litro do produto. 
Identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação.  Ingredientes: leite semidesnatado, 
enzima lactase e estabilizante trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Não 
contém glúten. Validade mínima de 02 meses a 
partir da data da entrega. Com amostra. Com 
amostra. 

1.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

80 UN 

Louro em Folha Desidratado: Embalagem 
contendo no mínimo 15g do produto, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação, isenta de quaisquer substancias 
contaminantes. Ingredientes: folhas secas de louro. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. Com amostra. 

110 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

81 UN 

 Macarrão de Sêmola de Trigo, tipo Argolinha, 
Letrinhas, Ave Maria: Embalagem de 500 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes 
naturais (urucum e cúrcuma). Pode conter traços de 
ovos. Contém derivados de trigo. Pode conter ovos, 
centeio, cevada, aveia e soja. Contem glúten. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

2.400 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

82 UN 
Macarrão de Sêmola de Trigo Durum Tipo 
Espaguete: Embalagem de 500g, hermeticamente 

4.050 
Itens para 

ampla 
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selada, fabricada com material atóxico, identificada 
com lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: Sémola de trigo durum e farelo de 
trigo. Contem glúten. Validade mínima de 03 meses 
a partir da data da entrega. Com amostra.  

concorrencia 

83 UN 

Macarrão   parafuso 500g c/ ovos Massa 
alimentícia composta de sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovos  
pasteurizados, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Devendo se apresentar sem  carunchos.  Com 
validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

84 UN 

Macarrão de Sêmola de Trigo Durum Tipo 
Parafuso: Embalagem de 500g, hermeticamente 
selada, fabricada com material atóxico, identificada 
com lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: Sémola de trigo durum e farelo de 
trigo. Contem glúten. Validade mínima de 03 meses 
a partir da data da entrega. Com amostra 

4.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

85 UN 

Macarrão Penne. Massa alimentícia composta 
de sêmola de trigo, farinha de trigo 
tipo1(enriquecida com ferro e acido fólico) e 
corante natural de cúrcuma. Devendo se 
apresentar sem carunchos.  Com validade mínima 
de 6 meses na data da entrega. 

300 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

86 UN 

Maionese: Embalagem contendo 3kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: água, óleo vegetal, 
ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, 
açúcar, sal, suco de limão, conservador ácido 
sórbico, estabilizante goma xantana, acidulante 
ácido fosfórico, sequestrante EDTA cálcio dissódico 
corante natural páprica e aromatizante, 
antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. Não contem 
glúten. Pode conter ovos e derivados de soja. Com 
amostra. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

87 UN 

Manteiga com Sal: Embalagem com 380g do 
produto, fabricada com material atóxico, identificada 
com lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: creme de leite, cloreto de sódio. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

1.000 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

88 UN 

Margarina 50% lipídios c/sal 15 kg Embalagem 
(balde de plástico atóxico e lacrado) Contendo  
óleos vegetais líquidos e hidrogenados, agua ,sal, 
leite em pó desnatado,15000U.I. de vit. A por kg. 
Sendo a porção de 10gc/ 60 mg sódio. Com 
validade mínima de 5 meses na data da entrega. 

315 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

89 UN 
Margarina com sal, pote de 500grs. ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e interesterificados, água, 

20 
Itens para 

ampla 
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sal, leite desnatado e soro de leite reconstituído, 
emulsificantes: mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, lecitina de soja* e ésteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, conservador sorbato de potássio, 
acidulante ácido láctico, aromatizantes, 
antioxidantes: EDTA cálcio dissódico, BHT e ácido 
cítrico e corante natural de urucum e cúrcuma. Com 
validade minima de 03 meses da data de entrega. 

 
Marca Referência: Delicia/Qualy 

concorrencia 

90 UN 

Margarina 50% lipídios sem sal 15 kg Embalagem 
(balde de plástico atóxico e lacrado) Contendo  
óleos vegetais líquidos e hidrogenados, agua, leite 
em pó desnatado,15000U.I. de vit. A por kg. Com 
validade mínima de 5 meses na data da entrega. 

15 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

91 UN 

Marshmallow torção, sabor baunilha, colorido, em 
embalagem de 250grs. Ingredientes:  Xarope de 
Glicose, Açúcar, Água, Gelatina, Aromatizante Idêntico 
ao Natural de Baunilha e Corantes Artificiais: 
Azorrubina, Azul Brilhante FCF e Tartrazina.  com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

92 UN 

Milho Cozido a Vapor: sachê 260 gramas, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: milho e água. Sem adição de sal, 
sem adição de açúcar, não contém gorduras e 
conservadores. Não contém glúten. Validade 
mínima de 03 meses a partir da data 
da entrega. Com amostra. 

180 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

93 UN 
Milho p/ canjica branco 500g Classe branco, tipo 
1. Embalagem original livre de carunchos. Com 
validade mínima de 8 meses na data da entrega. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

94 UN 

Milho para Pipoca: Embalagem de 500 gramas, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: milho para pipoca. 
Validade mínima de 04 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. Com amostra. 

700 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

95 UN 

Mistura para Pão de Queijo: Embalagem 
contendo 4kg, fabricada com material atóxico, 
identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação. Ingredientes: amido, amido modificado, 
gordura vegetal hidrogenada, condimento 
preparado sabor cheddar (sal, soro de leite, 
maltodextrina, açúcar, queijo, proteína vegetal 
hidrolisada, pimenta, realçador de sabor: 
glutamato de sódio e aromatizante) e sal. Contém 
glúten, leite e derivados de soja, pode conter trigo 
e ovo. Validade mínima de 
03 meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

96 UN Molho de tomate tradicional embalado em sachê de 80 Itens para 
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340grs. Ingredientes:Tomate, açúcar, amido 
modificado, cebola, sal, salsa, extrato de levedura, 
conservador sorbato de potássio, realçador de sabor 
glutamato monossódico e aromatizantes. Com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 

ampla 
concorrencia 

97 UN 

Molho shoyo, em embalagem pet de 900 ml. 
Ingredientes: água, sal, soja, milho, açúcar cristal e 
glucose de milho. Aditivos: realçador de sabor 
glutamato monossódico ins 621, corante caramelo ins 
150c, conservador benzoato de sódio ins 211 e 
conservador sorbato de potássio ins 202.  Com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 
 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

98 UN 

Mostarda em embalagem de 3,2kg. 
Ingredientes:  mostarda em pó, vinagre, açúcar, sal, 
pimenta do reino, cúrcuma em pó e realçador de sabor 
glutamato monossódico.  Com validade minima de 06 
meses da data de entrega. 
 

5 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

99 UN 

Noz Moscada em Bola In Natura: Embalagem 
contendo no mínimo 7g do produto, hermeticamente 
selada, fabricada com material atóxico, identificada 
com lote, data de validade e data de fabricação, 
isenta de quaisquer substancias contaminantes. 
Ingredientes: noz moscada. Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

100 UN 

Óleo Refinado Soja: Embalagem contendo 900ml 
do produto, fabricada com material atóxico, 
identificada com lote, data de validade e data de 
fabricação. Ingredientes: óleo vegetal de soja 
(geneticamente modificado a partir de 
agrobacterium sp) e antioxidantes ácido cítrico e 
TBHQ. Validade mínima de 03 meses a partir da 
data da entrega. Com amostra. 

5.350 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

101 UN 
Orégano 1kg, produto:  Orégano desidratado. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

102 UN 

Paçoca Rolha de amendoim, caixa contendo 100 
unidades, embaladas individulamente, pesando 15grs 
cada unidade. Ingredientes:  Açúcar, amendoim e sal.  
com validade minima de 03 meses da data de 
entrega. 

15 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

103 UN 

Palmito em conserva 550gr, Ingredientes: 
Palmito de pupunha, água, sal e acidulante ácido cítrico, 
embalagem de vidro, com validade mínima de 6 meses na 
data de entrega. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

104 UN 

Panetone  com gotas sabor chocolate, embalado em 
caixa, com peso de 400grs. Ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo integral, 
açúcar, gordura vegetal, gotas sabor chocolate ao leite 
(açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, soro de leite em 
pó, permeado de soro de leite em pó, emulsificante: 
lecitina de soja e aromatizantes), glucose, sal, extrato 

150 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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de malte, emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, conservador: propionato de cálcio e 
aromatizantes.  Com validade minima de 06 meses da 
data de entrega. 

 
Marca referência: Tommy 

105 UN 

Panetone com frutas, embalado em caixa, com peso 
de 400grs. Ingredientes:  Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, frutas cristalizadas, ovo 
integral, açúcar, gordura vegetal, uvas-passas, extrato 
de malte, sal, soro de leite em pó, emulsificante: mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizantes e 
conservador: propionato de cálcio.  Com validade 
minima de 06 meses da data de entrega. 

 

Marca referência: Tommy 
 

350 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

106 UN 
Pão de forma 500g. Tradicional contendo farinha 
de trigo fortificada com ferro e ac. Fólico sem leite. 200 

Itens para 
ampla 

concorrencia 

107 UN 

Pão de Queijo Balde: Embalagem contendo 4kg, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: fécula de mandioca, água, ovos, óleo 
de soja, queijos, leite integral e sal. Contém ovos, 
soja, leite e derivados. Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

108 UN 
Papel Aluminio em rolo, medindo 45cm x 7,5m 
 350 

Itens para 
ampla 

concorrencia 

109 UN 
Papel Filme, medindo 28cmx100m - ROLO 

120 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

110 UN 
Papel Manteiga, pacote contendo 100 folhas. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

111 UN 

Páprica Doce em Pó: Embalagem contendo no 
mínimo 500g do produto, hermeticamente selada, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação, isenta 
de quaisquer substancias contaminantes. 
Ingredientes: páprica doce em pó. Validade mínima 
de 03 meses a partir da data da entrega. Com 
amostra. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

112 UN 

Pêssego em Calda, embalado em lata com peso 
drenado de 400 a 450grs. Ingredientes: Pêssego, água, 
açúcar e antioxidante ácido ascórbico.  Com validade 
minima de 06 meses da data de entrega. 

150 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

113 UN 

Pipoca Doce, fardo com 50 unidades, embalada 
individualmente, pesando aproximadamente 20grs 
cada unidade. Ingredientes:  Milho canjicado e açúcar. 

com validade minima de 03 meses da data de 

30 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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entrega. 

114 UN 

Pirulito, pacote pesando 500grs, sabor morango. 
Ingredientes:  açúcar, xarope de glicose, goma base, 
óleo vegetal de milho, acidulante ácido cítrico, 
umectantes: lactato de sódio e glicerina, emulsificante 
lecitina de soja, corante artificial vermelho 40 (e129/ins 
129) e aromatizantes.  com validade minima de 06 
meses da data de entrega. 

20 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

115 UN 

Polvilho Azedo: Embalagem de 1kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: polvilho. Não 
contem glúten. Validade mínima de 03 meses a 
partir da data da entrega. Com amostra. 

1.100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

116 UN 

Preparo em Pó para Produto de Panificação: 
Embalagem de 5kg, hermeticamente selada, 
fabricada com material atóxico, identificada com 
lote, data de validade e data de fabricação. 
Ingredientes: amido de milho, açúcar, estabilizante, 
melhorador de farinha, ácido ascórbico e alfa 
amilase. Não contem glúten. Validade mínima de 03 
meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

117 UN 

Queijo parmesão ralado 50g.Composto de queijo 
parmesão(leite pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, 
coalho bovino e acido sórbico). Com aparência 
clara, seca, com fiapos graúdos e soltos odor e 
sabor característico sem estar ardido ou azedo. 
Com validade mínima de 4 meses na data da 
entrega. 

100 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

118 UN 

Refresco em pó, sabores diversos, compreendendo 
(morango, uva, laranja, tangerina, abacaxi, limão e 
maracujá), com peso de 18grs. Ingredientes:  Açúcar, 
maltodextrina, suco da fruta desidratado, vitamina C, 
sulfato de zinco, vitamina D, acidulante ácido cítrico, 
espessantes: goma guar e goma xantana, 
edulcorantes: aspartame (27 mg/100 mL), ciclamato de 
sódio (14 mg/100 mL), acesulfame de potássio (11 
mg/100 mL) e sacarina sódica (2,1 mg/100 mL), 
antiumectantes: fosfato tricálcico e dióxido de silício, 
regulador de acidez citrato de sódio, aromatizante, 
corantes: dióxido de titânio, tartrazina e amarelo 
crepúsculo FCF e espumante extrato de quiláia. Com 
validade minima de 06 meses da data de entrega. 

 
Marca Referência : TANG 

800 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

119 UN 

Requeijão cremoso tradicional, integral, embalado 
em copo plastico com peso de 200grs. Ingredientes:  
leite desnatado, cloreto de sódio (sal), fermento lácteo, 
estabilizantes polifosfato de sódio, pirofosfato 
tetrassódico, pirofosfato ácido de sódio, conservadores 
ácido sórbico e nisina. com validade Minima de 03 
meses da data de entrega. 

200 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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120 UN 

Sal Iodado Refinado de Mesa: Embalagem de 1kg, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: cloreto de sódio, 
iodato de potássio e antiumectante INS-535 
(ferrocianeto de sódio). Não contem glúten. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data da 
entrega. Com amostra. 

2.020 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

121 UN 

Salgadinho, de milho, assado, em embalagem de 
aproximadamente 130grs, sabor tradicional. 
Ingredientes:  Farinha de milho enriquecida com ferro e 
ácido fólico, (bacillus thuringiensis, agrobacterium sp, 
agrobacterium tumefaciens, streptomyces 
viridochromogenes, zea mays, dicossoma sp e 
sphingobium herbicidovorans), óleo vegetal de soja, 
preparado para salgadinho com queijo parmesão 
(permeado de soro de leite, dextrose, sal, cloreto de 
potássio, maltodextrina, queijo parmesão, realçadores 
de sabor: glutamato monossódico, inosinato dissódico 
e guanilato dissódico, aromatizante, antiumectante 
dióxido de silício e emulsificante goma arábica), sal, 
óleo vegetal de palma, xarope de milho, caseinato de 
sódio, antiumectantes: carbonato de cálcio e dióxido de 
silício, reguladores de acidez: fosfato dipotássico e 
ácido cítrico e emulsificante mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos. 
com validade minima de 03 meses da data de 
entrega. 

250 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

122 UN 

Sardinha em conserva em óleo de soja comestivel, rica 
em Omega 3, embalagem em lata  de 250g, sem 
amassaduras, com selo do Ministério da Agricultura 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, 
em perfeito estado de conservação. Ingredientes:  
Sardinhas, líquido de constituição (ao próprio suco), 
óleo comestível, água e sal. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

123 UN 

Seleta de legumes em conserva, embalado em lata, 
com peso de 170grs. Ingredientes:  Ervilha reidratada, 
batata, cenoura, salmoura (água e sal) e estabilizante 
cloreto de cálcio. Com validade minima de 06 meses da 
dat de entrega. 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

124 UN 

Suco de Uva Tinto Integral sem Aditivos: 
Embalagem contendo 200 miligramas do produto, 
hermeticamente selada, fabricada com material 
atóxico, identificada com lote, data de validade e 
data de fabricação. Ingredientes: Suco de Uva Tinto 
Integral. Validade mínima de 03 meses a partir da 
data da entrega. Com amostra. 

26.520 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

125 UN 

Suco em pó sabor morango, 25grms, produto 
contendo  Açúcar, Maltodextrina, Polpa de 
Morango Desidratada, Vitamina C, Zinco, Vitamina 
D, Acidulante Ácido Cítrico, Regulador de Acidez' 
Citrato Trissódico, Antiumectante Fosfato 
Tricálcico, Espessantes' Goma Guar e Xantana, 

500 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

mailto:compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br
mailto:licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br
http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/


MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP. 

E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

 

 

Corante Inorgânico Dióxido de Titânio, 
Edulcorantes' Aspartame (24mg/100ml), 
Ciclamato de Sódio (16 mg/100ml), Acesulfame de 
Potássio (2,9 mg/100ml) e Sacarina de Sódio (1,4 
mg/100ml), Aromatizante' Corante Caramelo IV, 
Espumante Extrato de Quiláia e Corante Artificial 
Vermelho 40. Produzido em Equipamento que 
Processa Leite. Fenilcetonúricos' Contém 
Fenilalanina. 

126 UN 

Suco Nectar de frutas, emlabado em embalagem 
tetrapark de 1litro, compreendendo os sabores (laranja, 
uva, abacaxi, goiaba e maracujá), contendo em sua 
composição o minimo de 30% de suco da fruta. 
Ingredientes: Água, polpa de fruta, açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Com validade minima de 06 meses da data 
de entrega. 

300 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

127 UN 

Suco Nectar de frutas, emlabado em embalagem 
tetrapark de 200ml, compreendendo os sabores 
(laranja, uva, abacaxi, goiaba e maracujá), contendo em 
sua composição o minimo de 30% de suco da fruta. 
Ingredientes: Água, polpa de fruta, açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Com validade minima de 06 meses da data 
de entrega. 

600 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

128 UN 

Tempero para carne, de 60grs, produto contendo 
Sal, colorífico, alho, cebola, orégano, salsa, louro, 
condimentos preparados de alho e de cebola, 
realçadores de sabor glutamato monossódico e 
inosinato dissódico. Não contém gluten. Com 
validade minina de 6 meses da data de entrega. 

60 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

129 UN 

Trigo para Kibe: Embalagem contendo 500 gramas 
do produto, hermeticamente selada, fabricada com 
material atóxico, identificada com lote, data de 
validade e data de fabricação. Ingredientes: trigo 
para kibe. Não contem glúten. Validade mínima de 
03 meses a partir da data da entrega. Com amostra. 

2.020 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

130 UN 

Vinagre de ervas finas, em embalagempet de 750ml. 
Ingredientes:Fermentado acético de álcool, água, 
conservador: metabissulfito de sódio e aroma natural de 
ervas finas (alecrim e manjericão).   

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

131 UN 

Vinagre de limão, em embaçagem pet de 750 ml. 
Ingredientes:  Água potável, fermentado acético de 
álcool, suco de limão concentrado, aroma natural de 
limão e conservador INS 224. com validade minima 
de 06 meses da data de entrega. 

10 
Itens para 

ampla 
concorrencia 

132 UN 

wafer coberto e recheado com chocolate ao leite, 
caixa pesando 126grs, contendo 20 unidades 
embalados individualmente. Ingredientes:  Açúcar, 
farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, 
vitaminas B1, B2, B3 e zinco, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, cacau em pó, massa de 
cacau, farinha de soja, permeado soro de leite em pó, 

50 
Itens para 

ampla 
concorrencia 
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amendoim, sal, flocos de arroz, soro de leite em pó, 
óleo vegetal, leite em pó integral, manteiga de cacau, 
extrato de malte, gordura de manteiga desidratada, 
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol 
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio 
e aromatizante.  validade minima de 03 meses da data 
de entrega 

 
Marca Referência: BIS 

 
3 – ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

3.1. Os itens homologados para a empresa vencedora deveram ser entregues ao Município em 

local indicado pelo setor responsável em até 10(dez) dias após a emissão da nota de empenho 

emitida pelo município. 

3.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e própria aquisição 

dos produtos. 

3.3. Durante o período de garantia, os produtos ou peças que apresentarem defeito deverão 

ser reparados ou substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à reposição 

e transporte destas e do objeto contratado correrão por conta da licitante vencedora, não 

cabendo ao Município de São Pedro do Turvo – SP qualquer ônus 

 
4 – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da fatura pela empresa 

vencedora. 

4.2. Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, bem como nome do Banco, nº. 

da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, no caso de pagamento mediante depósito. 

4.3. Os pagamentos deverão ser efetuados na conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

4.4. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não solucionado 

pela Licitante vencedora ensejará a suspensão do pagamento. 

4.5. A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo reserva-se o direito de descontar do 

pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital. 

 

6– JUSTIFICATIVA 

      6.1. A aquisição desse material atenderá às necessidades das Secretarias e Departamentos 

do Munícipio de São Pedro do Turvo. 

6.2.Trata-se de contratação de bem comum, pois são definidos neste Termo de Referência 

por meio de especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente 

encontrados. 

6.3. Justifica-se também a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme legislação 

vigente: 

a) Por haver necessidade de contratações frequentes; 

b) Pela impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Prefeitura. 
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6.4. A eventualidade do fornecimento e a imprevisibilidade da demanda tornam-se requisitos 

essenciais para sua utilização. 

6.5.A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 

adquirir, se valerá dos preços registrados (se estes estiverem compatíveis com os praticados 

no mercado) tantas vezes quantas o desejar, respeitando os limites do ato convocatório. 

 
 

 
Município de São Pedro do Turvo, 01 de abrilde2024 

 
 
 

 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2024. 

1. HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das melhoras ofertas, 

deverão ser encaminhados em originais, cópias autenticadas ou conforme os termos do quanto dispõe 

a Lei 13.726/2018, no prazo máximo de cinco dias uteis, contados da data da sessão pública, juntamente 

com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura do Município de São Pedro do Turvo/SP no 

endereço abaixo: 

 

 

1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 

ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 

aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

1.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação. 

1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias 

da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo 

Rua Garcia Braga, nº 93 – Centro - São Pedro do Turbo/SP – CEP: 18.940-039 A/C 

Setor de Licitação 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº 015/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 

 
ENDEREÇO:................................................................................................................... 

......... CNPJ/MF: ................................................ FONE/FAX: (0xx. ) 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de São Pedro do Turvo nos termos do artigo 130 da 

Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

............................., ....... de ...................... de 2024. 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 

Nome empresarial    
 

Rua nº    
 

Bairro CEP     
 

Cidade Estado    
 

CNPJ nº    
 

Conta Corrente nº Agência Banco    
 

Inscrição Estadual nº Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº    
 

Telefone Fax    
 

Contador da empresa Telefone    
 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome    
 

Função    
 

Data de Nascimento Estado Civil    
 

Escolaridade RG nº Órgão emissor    
 

CPF    
 

Rua nº    
 

Bairro Complemento Cidade    
 

Estado CEP Telefone    
 

Fax Celular E-mail   
 
 

Local e data: / / /2024. 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 

mailto:compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br
mailto:licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br
http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/


MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP. 

E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2024 

Ref.: AO PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 015/2024 

 
Aos  dias do mês de , do ano de 2024, presentes as partes de um lado, o 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº. 

44567014/0001-67, com endereço na Rua Garcia Braga, 93, na cidade de São Pedro do Turvo, 

comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito Municipal 

cidadão MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, denominado simplesmente CONTRATANTE,   e, 

de outro lado, a empresa      , com sede na Rua        , nº.  , na cidade 

de       , Estado de      ,  inscrita   no  CNPJ  sob 

nº.      , e inscrição estadual nº.       ,    representada 

por seu Representante       , portador da  Cédula de   Identidade -RG 

nº.    , denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto 

segue, nos termos da Lei Federal nº. 14.123/21, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

015/2024, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a aquisição dos produtos abaixo relacionados, que lhe foi 

adjudicado no PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 015/2024: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE ENTREGA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 – A entrega do objeto licitado deverá ser feito de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da Municipalidade, em 10 (dez) dias após a emissão de empenho prévio pela Prefeitura Municipal, em 

local que poderá ser determinado pela Administração, sem quaisquer despesas extras para esta. 

2.2 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

2.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

2.3.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

2.3.1.2 – definitivamente, após a verificação da especificação licitada, qualidade e quantidade dos 

mesmos, e consequente aceitação. 

2.4 – Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das informadas na PROPOSTA. 

2.5 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - O   valor    global da   presente    Contrato é   de   Preços   é de R$   (         ), cujos 

recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação, correrão futuramente por conta de 

dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

4.1 – O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Turvo. 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega dos objetos licitados, mediante a 

apresentação da nota fiscal acompanhada das respectivas requisições, após a regular liquidação, 

conforme estabelecido no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

4.3 – Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, seja a 

qualquer título. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – O Presente contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) 

meses, ou seja, até / / _. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento 
equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.5.1 O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.5.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.6 O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.7 O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
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6.8 Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.8.1 A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato ou instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.8.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal 
da empresa. 
6.9 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de 
Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.9.1 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 
Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
6.9.3 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento 
equivalente nas datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato 
imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços. 
6.9.5 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação. 
6.10 O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
6.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de 
Preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro 
de Preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.11 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.11.1 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
da Ata de Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro 
de Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
6.11.2 O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11.3 O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
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competência para tal, conforme o caso. 
6.12 O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro 
de Preços, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
6.13 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se à: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a 
Ata de Registro de Preços e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 17.1.3 Notificar 
o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 
7.1.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 
7.1.6 Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços; 
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de 
Preços, no Edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Administração, 
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.8 Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
8.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 
8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 
de Registro de Preços; 
8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de Preços, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.18 Submeter previamente, por escrito, à Administração, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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9.1 Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
9.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando- os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, 
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
9.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite 
o cumprimento das obrigações contidas na ata. 
9.4 A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação 
do processo de revisão dos preços. 
9.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 
Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 
9.6 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 
requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 
apresentação das propostas; 
d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 
de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 
jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 
9.7 Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 
de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 
9.8 Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 
Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 
9.9 Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
9.10 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata. 
9.11 O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A detentora da Ata 
de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 
anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 
9.12 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 
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adequando-o aos valores praticados no mercado. 
9.13 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
9.14 Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço revisado. 
9.15 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 

 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
10.1.1 For liberado; 
10.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
10.1.4 Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
10.1.5 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
10.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
10.2.1 Pelo decurso do prazo de vigência; 
10.2.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
10.2.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4 O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 
cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 
10.5 A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

11. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
11.1 Fica designada para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato a servidor 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
11.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua 
celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata 
de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços 
e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1 Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
12.2.4 Multa: 
12.2.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.2.4.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros 
contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto 
Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. 
13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Fica eleito o Foro Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, com renúncia de qualquer 
outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 
14.2 A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 
14.3 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21. 
14.4 E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais. 

 
 
 
 
 
 
 

São Pedro do Turvo, ... de ................. de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATADA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXX/2.024. 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
 
 
 
 
 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: 
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